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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 20 075/2007

Considerando o resultado das eleições ocorridas no dia 21 de Maio
de 2007 na Escola Superior de Enfermagem de Lisboa;

Considerando que, nos termos das disposições conjugadas do n.o 2
do artigo 19.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, do artigo 23.o
do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e do n.o 5 do artigo 23.o
dos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, apro-
vados pelo despacho normativo n.o 13/2007, publicado no Diário da

República, 2.a série, n.o 41, de 27 de Janeiro de 2007, compete ao
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino superior homologar as elei-
ções para o cargo de presidente do conselho directivo daquela Escola,
uma vez verificada a legalidade das mesmas;

Considerando que estão satisfeitos os requisitos previstos na lei
e nos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa para
a referida homologação:

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 19.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
e do n.o 5 do artigo 23.o dos Estatutos, homologo a eleição da pro-
fessora-coordenadora Maria Filomena Mendes Gaspar para o cargo
de presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de Lisboa.

16 de Agosto de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

PARTE D

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.o 5850/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1450/07.7TBAMT

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante, no dia 26
de Julho de 2007, pelas 15 horas e 30 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Paulo Teixeira & Tei-
xeira, L.da, número de identificação fiscal 503049999, com sede no
lugar de Moure, Lufrei, 4600-683 Amarante.

São administradores do devedor Paulo Alexandre Machado Tei-
xeira, bilhete de identidade n.o 34401064, com domicílio em Moure,
Lufrei, 4600 Amarante, e Adelaide de Fátima Ribeiro de Sousa Tei-
xeira, com domicílio em Moure, Lufrei, 4600 Amarante.

Para administrador da insolvência é nomeada Cecília Sousa Rocha
e Rua, com domicílio no lugar de Valvide, 3.a casa, 4585-643 Recarei.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 4 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do

relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

26 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ferreira
Lima. — O Oficial de Justiça, Maria Ângela Silva Portela.

2611042733

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.o 5851/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 2908/07.3TBBCL

Insolvente — VARZEAPRINT — Estamparia Têxtil, L.da

No 1.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da
Comarca de Barcelos, no dia 24 de Julho de 2007, às 17 horas, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora VAR-
ZEAPRINT — Estamparia Têxtil, L.da, número de identificação de
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pessoa colectiva 502375140, com sede no lugar de Crujães, Várzea,
Barcelos.

É administrador da devedora Manuel António do Vale Alves da
Cruz, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Francisco José
Areias Duarte, com escritório e domicílio na Rua dos Duques de
Barcelos, 6, 2.o, sala 4, Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 de Setembro, pelas 15 horas, para a realização
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório,
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

25 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Jesus. — O Ofi-
cial de Justiça, José António da Silva Pereira.

2611042784

1.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.o 5852/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 7943/06.6TBBRG

Credor — Electro Noval — Electrodomésticos, L.da

Insolvente — T Meios — Bens e Serviços, L.da, número de iden-
tificação fiscal 503298271, com endereço na Rua do Fujacal, 166,
rés-do-chão, freguesia de São José de São Lázaro, 4700 Braga.

Dr. Francisco Duarte, com endereço na Rua de Cândido da Cunha,
232, 4.o, esquerdo, 4750-276 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por ine-
xistência de bens da massa insolvente.

Efeitos do encerramento atento o disposto no artigo 233.o do CIRE:

Cessam os efeitos que resultam da declaração de insolvência, recu-
perando o devedor o direito de disposição dos seus bens e a livre
gestão dos seus negócios, sem prejuízo da qualificação da insolvência
como culposa;

O incidente de qualificação da insolvência prossegue, com carácter
limitado;

Cessam funções os membros da comissão de credores e o admi-
nistrador da insolvência, sem prejuízo da apresentação de contas;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos
não satisfeitos;

A extinção dos processos de verificação de créditos.

26 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira Amo-
rim. — O Oficial de Justiça, Fernanda Maria L. S. Couto.

2611042782

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.o 5853/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1218/07.0TBCLD

Insolvente — Márcio Rocha — Unipessoal, L.da, número de iden-
tificação fiscal 506888720, com endereço na Travessa do Infante
D. Henrique, 3, rés-do-chão, H E, 2500 Caldas da Rainha.

Credor — Castro & Moreira, L.da, e outro(s).
Administrador da insolvência — Vitor Manuel Ramos, com ende-

reço na Urbanização Valverde, lote 41, loja A, Covinhas, 2400-022 Lei-
ria.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 10 de Setembro de 2007, pelas
15 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores,
com a seguinte ordem de trabalhos: apreciação do relatório a que
alude o artigo 156.o do CIRE.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

27 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Sofia Sousa Abreu. — O
Oficial de Justiça, Raul Ferreira A. Gerardo.

2611042778

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.o 5854/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 303/07.3TBLSD

Insolvente — Fernando Rogério Pinto, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada, no dia 10 de
Abril de 2007, pelas 10 horas, foi proferida sentença de declaração




